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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ/MF – 08.158.800/0001-47 

Rua Francisco de Paula, 225 1º Andar, Centro – Jaçanã RN 
Fone (84) 3295.2245 – prefeiturajacana@jacana.rn.gov.br 

 
 

 Portaria no 0161-GP/2008, de 10 de novembro de 2008.  
 
 
   O Prefeito Municipal  de Jaçanã,  Estado  do  Rio Grande do Norte,  no  uso de  suas 
atribuições legais e o disposto no inciso VII, do artigo 51, no inciso XXIV, do artigo 72, no 
inciso II, do artigo 87, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Complementar no 114, de 12 de agosto 
de 2008 e no Art. 37 da Carta Magna do Brasil, 
 Considerando o resultado Oficial do Concurso Público/Processo Seletivo, realizado  aos 
19 de outubro de  2008 e a sua HOLOGAÇÃO aos 05 de novembro de 2008, através da Portaria 
de no 0160-GP/2008; 
  
   
 R E S O L V E:  
 
 
 Primeiro  - Acrescentar, omitido por lapso de digitação, o nome do terceiro classificado 
para o cargo de Odontólogo-PSF, 513417/RENATA SUELLEN GALVÃO DA SILVA. 
 Segundo - A presente retificação se dá após a solicitação da referida candidata.  
 Terceiro - A ordem de classificação divulgada na homologação publicada, passa a ser 
acrescida do nome  supra 
 Quarto - Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria 0160-GP/2008. 
  Quinto - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 Pref. Mun. de Jaçanã/RN., em 10 de novembro de 2008. 
 
 
 
 
                                                                                                    Uady Antônio de Farias  

              PREFEITO  MUNICIPAL 
 
 
 
 
                                                                                                                          


